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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo

Rua Barão do Rio Branco nº 131 – Centro – Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 – Fax: (14) 3471.0950

Home Page: www.cmgarca.sp.gov.br - E-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br

R E Q U E R I M E N T O    Nº  182/2009

CONSIDERANDO que, com a criação do CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOAL PORTADORA DE DEFICIÊNCIA, poderia ser facilitada a apuração de informações sócio-econômicas com este perfil no Município de Garça, bem como a promoção de políticas sócio-inclusivas direcionadas a esta camada da população através de ações que propiciassem a melhoria de suas condições de vida, acessibilidade, geração de emprego e renda e qualificação profissional.

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Executivo Municipal de Garça, após consulta ao setor competente da Municipalidade, informar as seguintes indagações:

1. Consta dos planos da atual Administração a criação do CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA?

2. Em caso positivo, há previsão (mês e ano) para o seu encaminhamento para apreciação nesta Casa de Leis?

3. Em caso negativo, por qual motivo?

S.Sessões, 23 de março de 2009.
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